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	INDICAÇÃO Nº100/2013




AUTORIA: Vereadores PEDRO e LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
INDICAM A NECESSIDADE DA REATIVAÇÃO DO PROGRAMA PROERD- PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E A VIOLÊNCIA. 
                                               Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal viabilizar junto a Coordenação Estadual do Programa PROERD, Sr. Jacques Lopes da Cunha, a reativação do Programa nas escolas deste município.

JUSTIFICATIVA

   


CONSIDERANDO que o programa consiste em uma ação conjunta entre as Polícias Militares, Escolas e a famílias, no sentido de prevenir o abuso de drogas e violência entre estudantes, bem como ajudá-los a reconhecer as pressões e as influências diárias que contribuem ao uso de drogas e a prática da violência, desenvolvendo habilidades para resisti-las;

   


CONSIDERANDO que o PROERD é um programa que ensina as crianças a resistirem às drogas e, ainda, as ensinam a como resistir na prática as ofertas de certas pressões dos grupos e de atos violentos;

   


CONSIDERANDO o caráter social preventivo, que tem como objetivo prevenir o uso de drogas, inserindo em nossas crianças a necessidade de desenvolver as suas potencialidades para alcançarem de maneira concreta e plenamente seus sonhos de uma sociedade mais justa e segura;

CONSIDERANDO o aumento do consumo de drogas, proibidas ou não, entre crianças e adolescentes em idade escolar no município de Campo Novo do Parecis, torna-se necessário um trabalho efetivo  e contínuo de prevenção de uso de drogas, entre os jovens que ainda não tiveram contato com tais substâncias;
CONSIDERANDO que o Programa já foi desenvolvido nas escolas do município, e trouxe grandes benefícios para toda a sociedade tendo em vista a preservação da saúde física, mental e social de nossos jovens.

   


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em  22 de abril de 2013.

Vereador PEDRO                      Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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